
 
 

Programa Remunerado de Ocupação de tempos livres das férias de Verão 

(Jovens dos 12 aos 25 anos – residentes na Freguesia) 

Acção desenvolvida pela Junta de Freguesia de Moinhos da Gândara 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL 

 
Nome: ___________________________________________________________________  

Morada: __________________________________________________________________  

Data de Nascimento: _____/_____/_____   Idade: ____ B.I. C. Cidadão N.º:___________  

N.º Contribuinte: ____________________    Habilitações Literárias: _________________  

Telefone: ____________  Telemóvel: ____________  e_mail: ______________________  

Período de participação:     Totalidade programa      Outra _________________________ 

 
Autorização do Encarregado de Educação 

(no caso de seres menor de idade) 

Eu, _______________________________________________, portador do BI / C. Cidadão 

n.º ________, emitido pelo arquivo de identificação de ____________, em 

_____/_____/_____ declaro que autorizo a participação do meu educando 

___________________________________, no programa “Verão Jovem 2012”. 

 

Moinhos da Gândara, ____ de ________________ de 2012 

 

_____________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

Nota: Anexa à tua  ficha de inscrição uma fotocópia dos seguintes documentos: 

• Bilhete de identidade   •    N.º de contribuinte 

• Bilhete de identidade do teu encarregado de educação, no caso de seres menor de idade. 

Formulário para inscrição 



O Programa vai desenvolver-se na Piscina de Moinhos da Gândara. 

 

• Duração: 18 de Junho a 09 Setembro de 2012; 

• Objectivo principal: 

o Ocupar de uma forma saudável os Jovens que queiram participar, podendo com isso 

colaborar com a Freguesia no funcionamento da piscina. 

• Áreas de actividade: 

o Vigilância; 

o Manutenção; 

o Serviço de apoio ao bar. 

• Deveres e obrigações: 

o Cumprir e fazer cumprir as regras e normas de segurança; 

o Executar as tarefas que lhe estiverem distribuídas; 

o Zelar pelo espaço; 

• Direitos: 

o A compensação financeira, no final da ocupação; 

o A utilizar o espaço de forma gratuita, sempre que não estiver de serviço; 

o Quando estiver de serviço, pode lanchar no bar. 

 

 

Qualquer situação ou questão não prevista, será resolvida pelo Executivo de Freguesia. 


